
PROJETO DE LEI Nº                , DE 2015 

(Do Sr. Aliel Machado) 

Altera o inciso VI do art. 12 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para permitir a abertura 
das escolas durante os finais de semana, 
feriados e períodos de recesso escolar para 
desenvolvimento de atividades culturais, 
esportivas e de lazer. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º O artigo 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 ....................................................................... 

..................................................................................... 

VI – articular-se com as famílias e a comunidade, 

criando processos de integração da sociedade com a 

escola, inclusive com a permissão de acesso a suas 

instalações, durante os finais de semana e períodos de 

recesso escolar, aos alunos e membros da comunidade 

para desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e 

de lazer. 

................................................................................ 

...........................................................................” (NR)     

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que, no Brasil, as comunidades 

socioeconomicamente desfavorecidas carecem de opções de lazer, cultura e 

esporte, especialmente para as crianças e jovens. Normalmente são 

comunidades de periferia, com alto índice de violência, cuja maior queixa é a 

falta de locais próximos que ofereçam, em segurança, atividades de esporte, 

lazer e cultura à comunidade. 

O espaço da escola pode e deve constituir-se em um 

local para o desenvolvimento dessas atividades, proporcionando a esses 

jovens cidadãos e a toda a comunidade oportunidade de socialização e 

valorização pessoal, especialmente nos finais de semana e durante os 

recessos e férias escolares, que são os períodos mais críticos para os alunos 

que ficam ociosos nas ruas ou em casa. 

A abertura das escolas de educação básica em áreas 

vulneráveis nos finais de semana e durante as interrupções dos períodos 

letivos tem-se tornado prática comum em muitos estados e municípios 

brasileiros, sempre com resultados bastante animadores em relação à redução 

da violência na comunidade e sensível diminuição, entre os alunos, dos casos 

de indisciplina, furtos, agressões, uso de drogas, vandalismo e depredação das 

instalações escolares. 

A concepção dessas políticas baseia-se em estudos 

desenvolvidos pela Unesco sobre temas sociais envolvendo educação, cultura 

de paz e ambiente escolar, visando à redefinição das relações entre escola e 

sociedade, o fortalecimento do capital social e a redução da violência em 

comunidades mais vulneráveis. 

As experiências desenvolvidas no Brasil acerca da 

valorização da escola como espaço alternativo para a realização de atividades 

esportivas, culturais e de lazer demonstram que há um notável aumento do 

interesse da comunidade em relação à instituição educacional, que passa a 

proteger e a cuidar do espaço escolar com maior zelo diante da constatação de 

que a medida resguarda os alunos e demais participantes desses programas 

das situações de risco que ocorrem para além dos muros escolares. 

Por todo o exposto e na certeza do impacto positivo que a 

abertura das escolas nos finais de semana e recessos escolares pode trazer 



para a qualidade de vida das populações carentes de todo o Brasil, pedimos o 

apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado ALIEL MACHADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2015_9372 


